
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 127/2021 - SVC-GAB/SVC-DG/CSVC/RTR/IFMT, de 3 de setembro de 2021

O Diretor-geral do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso Câmpus São Vicente, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 732-II de 19/04/2021, publicada no D.O.U. em
20/04/2021,

CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

a) considerando o Calendário Escolar/Acadêmico IFMT SVC 2021; e

b) considerando a Portaria nº 1976/2021/SRDA/CG/GAB/RTR/IFMT,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Considerar, excepcionalmente, o dia 06/09/2021,06/09/2021, como ponto faculta�vo  no âmbito deste Ins�tuto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso Câmpus São Vicente Sede e centros de referência.

Art. 2º Os efeitos desta portaria não se aplica aos serviços desempenhados por contratos terceirizados.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data.

LIVIO DOS SANTOS WOGEL
Diretor-geral
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